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ERRATA
 
DECRETO Nº 1-A DE 09 DE JANEIRO DE 2020 – CESSÃO
ONEROSA.
 
1) NO DECRETO
Onde se lê
...
 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito
de que trata o artigo anterior, O EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO...
 
Leia-se:
 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito
de que trata o artigo anterior, o recurso proveniente de
SUPERAVIT FINANCEIRO do exercício de 2019, Fonte
19900000 Cessão Onerosa – Pré-Sal.
 
Boa Saúde-RN, 17 de fevereiro de 2020.
 
MARIA EDICE FRANCISCO E FELIX
Prefeita
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